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INTRODUÇÃO

a solução para o seu concurso!

Editora

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS.

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Esco-
lar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 



LÍNGUA PORTUGUESA

88
a solução para o seu concurso!

Editora

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.
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Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato é uma 
coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma maneira, 
através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E CONOTATIVO, SI-
NONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, PARONÍMIA E PO-
LISSEMIA. 

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 
palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro 
sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda frase, a 
palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma 
de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um idioma 
ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  
 

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos significados 
opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, as palavras 
expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual x 
atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção de 
sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 
A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de 
forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. Veja 
os exemplos:
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ

Prezado (a), 
Estamos disponibilizando a Lei Orgânica mais recente, revisada 

em 2018.

Bons estudos! 

EMENDA ESPECIAL, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2002, 
À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Revisada – 2002
(Atualizada em 03/08/2018)

Preâmbulo
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, no 

uso de suas atribuições e invocando a proteção de Deus, promul-
ga a seguinte Emenda especial à LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
TRÊS RIOS:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° - O povo é o sujeito da vida política e da história do Mu-
nicípio de Três Rios.

Art. 2° - Todo o poder emana do povo que o exerce por meio de 
representantes eleitos na

forma da lei.
Art. 3° - A soberania popular se manifesta, na sua plenitude, 

quando a todos são asseguradas condições dignas de existência e 
será exercida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto; 
II - pelo plebiscito;
III- pelo referendo;
IV- pela iniciativa popular do processo legislativo;
V- pela participação popular em conselhos deliberativos.
Art. 4° - O Município de Três Rios, integrante do Estado do Rio 

de Janeiro e da República Federativa do Brasil, se compromete – e o 
proclama – a manter em seu território os valores que fundamentam 
a existência e a organização do Estado Brasileiro, quais sejam, além 
da soberania da Nação e de seu povo, a dignidade da pessoa huma-
na, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo 
político – tudo em busca de uma sociedade livre, justa, solidária e 
isenta de preconceitos.

Art. 5° - O Município de Três Rios reger-se-á por esta Lei Orgâni-
ca e outras que vier a adotar, observados os princípios constitucio-
nais da República e do Estado do Rio de Janeiro.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 6° - Todos têm o direito de viver com dignidade.
Parágrafo Único – É dever do Município garantir a todos quali-

dade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, asse-
gurando-lhes educação, serviço de saúde, alimentação, habitação, 
transporte, saneamento básico, suprimento energético, drenagem, 
trabalho remunerado, lazer e atividades econômicas, devendo as 
dotações orçamentárias contemplarem diferencialmente tais ativi-
dades, segundo planos e programas de governo.

Art. 7° - O Município de Três Rios garantirá a plenitude dos di-
reitos e garantias individuais e coletivos, mencionados na Constitui-
ção Federal, bem como de quaisquer outros decorrentes do regime 
e dos princípios que ela adota e daqueles constantes de tratados 
internacionais firmados pelo Brasil.

§1° - Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado 
em razão do nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, opção sexual, 
estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas 
ou filosóficas, deficiência física ou mental por ter cumprido pena ou 
por qualquer particularidade ou convicção.

§2° - O Município estabelecerá sanções de natureza adminis-
trativa, econômica e financeira, a quem incorrer em qualquer tipo 
de discriminação, independentemente das sanções criminais pre-
vistas em lei.

§3° - No serviço público municipal serão proibidas diferenças 
salariais para trabalho igual, assim como critério de admissão e es-
tabilidade profissional discriminatórios, por qualquer dos motivos 
previstos no parágrafo primeiro, atendidas as qualificações das pro-
fissões estabelecidas em lei.

Art. 8° - As omissões do poder público na esfera administrativa, 
que tornem inviável o exercício dos direitos constitucionais, serão 
supridas, no prazo fixado em lei, sob pena de responsabilidade da 
autoridade competente, após requerimento do interessado, sem 
prejuízo da utilização do mandado de injunção, da ação de inconsti-
tucionalidade e mais medidas judiciais.

Art. 9° - São assegurados a todos, independente do pagamento 
de taxas, emolumentos ou de garantia de instância, os seguintes 
direitos:

I- de petição e representação;
II- de obtenção de certidões em repartições públicas para de-

fesa de diretos.
Art. 10 - São gratuitos para pessoas reconhecidamente pobres 

o sepultamento e procedimentos específicos em cemitérios públi-
cos do município.

Parágrafo Único – Aos beneficiados por esse artigo não se lhes 
concederá perpetuidade de sepultura.
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Art. 11 - Os procedimentos administrativos obedecerão aos 
princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalida-
de e publicidade.

Art. 12 - Ninguém será discriminado ou prejudicado pelo fato 
de haver litigado ou estar litigando com órgãos municipais nas esfe-
ras administrativas ou judiciais.

Parágrafo Único – Aos litigantes e aos acusados em processos 
administrativos, o poder público garantirá o contraditório e a ampla 
defesa.

Art. 13- Todos têm direito de receber, no prazo fixado em lei, 
informações objetivas, de interesse particular, coletivo ou geral, 
acerca dos atos e projetos do Município, bem como dos respectivos 
órgãos da administração pública.

Art. 14 - Todos os cidadãos têm direito de tomar conhecimen-
to, gratuitamente, do que constar a seu respeito nos registros ou 
bancos de dados do Município, bem como do fim a que se destinam 
estas informações, podendo exigir-lhes, a qualquer tempo retifica-
ção e atualização.

Art. 15 - Não poderão ser objeto de registro os dados referen-
tes a convicções filosófica, política e religiosa, à filiação partidária e 
sindical, nem os que digam respeito à vida privada e à intimidade 
pessoal, salvo quando tratar-se de procedimento estatístico não in-
dividualizado.

Art. 16 - O Município deverá garantir o livre acesso de todos 
os cidadãos às praias de rios e cachoeiras, proibindo, nos limites de 
sua competência, edificações particulares sobre as areias.

Art. 17 - O Município garantirá a criação e manutenção de abri-
gos para acolhimento provisório de mulheres e crianças vítimas de 
violência, bem como auxílio para subsistência.

Art. 18 - O Município instituirá sistema municipal de creches e 
educação infantil.

Art. 19 - O título de domínio e a concessão de uso do solo, tanto 
na área urbana quanto rural, serão conferidos ao homem, à mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 20 - A liberdade de associação profissional ou sindical será 
assegurada pelo poder público.

Art. 21 - Os empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia mista serão representados, na proporção de 1/3 (um 
terço), nos conselhos de administração e fiscal das entidades refe-
ridas.

§1º – O Município garantirá a institucionalização de comissões 
paritárias de trabalho, nos órgãos da administração direta e indi-
reta.

§2º – Os representantes dos trabalhadores serão eleitos para 
um mandato de dois anos, por votação secreta, vedadas a reeleição 
e a eleição daqueles que exercem cargo ou função de confiança.

§3º – É assegurada a participação dos trabalhadores e empre-
gados nos colegiados dos órgãos públicos em que interesses profis-
sionais ou previdenciais sejam objetos de discussão e deliberação.

§4º – Os representantes dos trabalhadores, a partir do registro 
de suas candidaturas e até o ano após o término dos mandatos, 
têm assegurada a estabilidade no emprego nos termos da legisla-
ção pertinente.

§5º – Nas entidades de que trata este artigo serão criadas co-
missões permanentes de acidentes compostas equitativamente de 
representantes da empresa e dos trabalhadores.

Art. 22 - O Município garantirá a educação não diferenciada a 
alunos de ambos os sexos, eliminando práticas discriminatórias não 
só nos currículos escolares como no material didático.

CAPÍTULO III
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO

Art. 23 - Compete ao Município:
I- Dar assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais.
II- Suplementar a legislação federal e a estadual dispondo so-

bre a proteção à infância, à juventude e às pessoas portadoras de 
deficiência garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios públi-
cos e veículos de transporte coletivo.

III- Dispor sobre a adaptação dos logradouros e dos edifícios de 
uso público, a fim de garantir o acesso adequado às pessoas porta-
doras de deficiências, de conformidade com a lei.

IV- Colaborar com as entidades assistenciais que visem a prote-
ção e a educação da criança.

V- Amparar as pessoas idosas, assegurando-lhes participação 
na comunidade, defendendo-lhes a dignidade e o bem-estar.

VI- Colaborar com a União, o Estado e outros municípios para 
a solução dos problemas dos menores desamparados ou desajusta-
dos, através de processos adequados de permanente recuperação.

VII- É dever do Município criar programas de prevenção e aten-
dimento especializado à criança e ao adolescente, dependentes de 
entorpecentes e drogas.

Art. 24 - O poder público municipal deverá criar um conselho 
de proteção dos direitos e defesa da criança, do adolescente e do 
idoso.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 - O Município de Três Rios é uma unidade do território 
do estado do Rio de Janeiro, dotado de autonomia política, admi-
nistrativa e financeira e se regerá por esta Lei Orgânica e outras que 
adotar.

Art. 26 - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 27 - São símbolos do Município: a Bandeira, o Brasão e o 
Hino de Três Rios. Parágrafo Único – A lei poderá criar novos símbo-
los e modificar os atuais.

CAPÍTULO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 28 - O Município é dividido em distritos.
Parágrafo Único – A sede do Município dá-lhe o nome e tem a 

categoria de cidade
Art. 29 - O distrito é parte integrante do território municipal, 

com denominação própria.
Parágrafo Único – É facultada a descentralização administrativa 

com a criação de administrações distritais, por meio de lei de inicia-
tiva do Poder Executivo.

Art. 30 - Os bairros constituem as porções contínuas e contí-
guas do território da sede e possuem denominação própria.



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

45
a solução para o seu concurso!

Editora

Art. 31 - Vila será constituída de porção contínua do distrito e 
possuirá denominação própria.

Art. 32 - A criação, organização, supressão ou fusão de distrito 
depende de lei, após consulta plebiscitária às populações direta-
mente interessadas.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 33 - Compete privativamente ao Município:
I- legislar sobre assunto de interesse local;
II- suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; 
III - elaborar o plano plurianual e o orçamento anual;
IV- instituir e arrecadar os tributos municipais, bem como apli-

car suas rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas 
e publicar balancetes, nos prazos fixados em lei;

V- criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

VI- dispor sobre a organização, administração e execução dos 
serviços municipais; 

VII - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos 
bens públicos;

VIII- organizar e prestar diretamente, ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive de transpor-
te coletivo que tem caráter essencial;

IX- manter, sob sua responsabilidade, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental e, ainda, atendimento especial aos 
que não frequentaram a escola na idade própria;

X- instituir, executar e apoiar programas educacionais e cultu-
rais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do ado-
lescente;

XI- estimular a participação popular na formulação de políticas 
públicas e sua ação governamental, estabelecendo programas de 
incentivo a projetos de organização comunitária nos campos social 
e econômico e cooperativas de produção;

XII- prestar serviços de atendimento à saúde da população, 
inclusive de assistência nas emergências médico-hospitalares de 
pronto socorro, com recursos próprios ou mediante convênios 
com entidades especializadas e cooperação técnico e financeira da 
União e do Estado;

XIII- planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação 
do solo em seu território, especialmente de sua zona urbana;

XIV- estabelecer normas de edificação, loteamento, arruamen-
to e zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísti-
cas convenientes à ordenação de seu território, observada a legis-
lação pertinente;

XV- instituir, planejar, fiscalizar programas de desenvolvimen-
to urbano nas áreas de habitação e saneamento básico, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas na legislação federal;

XVI- prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar ou não, do lixo hospitalar, bem 
como de outros detritos e resíduos de qualquer natureza;

XVII- conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 
de serviços e regulamentar o comércio ambulante em local próximo 
ao centro comercial e de quaisquer outros;

XVIII- cassar licença que houver sido concedida a estabeleci-
mento cuja atividade venha a se tornar prejudicial à saúde, à higie-
ne, ao sossego, ao meio ambiente e à segurança;

XIX- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais, de serviços e outros, atendidas as normas da legislação fede-
ral aplicável;

XX- organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXI- fiscalizar nos locais de venda, peso, medidas, preços e con-
dições sanitárias dos gêneros alimentícios, observada a legislação 
federal pertinente;

XXII- dispor sobre depósito e, mediante licitação, a venda de 
animais e mercadorias apreendidas em decorrência de transgres-
são da legislação municipal;

XXIII- dispor sobre o registro, guarda, vacinação e captura de 
animais, com finalidade única de controlar e erradicar moléstias de 
que possam ser portadores ou transmissores;

XXIV- disciplinar e fiscalizar os serviços de carga e descarga, 
bem como fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que cir-
culem nas vias públicas municipais, inclusive nas vicinais, cuja con-
servação seja de sua competência;

XXV- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVI- regulamentar a fiscalização dos logradouros públicos e, 
especialmente, no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de parada obrigatória de veículos de transporte coletivo;

XXVII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e de 
tráfego em condições especiais;

XXVIII- regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir 
ou autorizar, conforme o caso:

a - o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;
b - os serviços funerários e os cemitérios;
c - os serviços de mercado, feiras e matadouros públicos;
d - os serviços de construção e conservação de estradas, ruas e 

vias ou caminhos municipais;
e - os serviços de iluminação pública;
f - a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 

quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos ao poder de polícia municipal.

XXIX- fixar os locais de estacionamento e veículos;
XXX- estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-

zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;
XXXI- adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XXXII- assegurar a expedição de certidões, gratuitamente, 

quando requeridas às repartições municipais, para a defesa de di-
reitos e esclarecimentos de situações;

XXXIII- fixar as data dos feriados municipais;
Parágrafo Único – As competências neste artigo não esgotam o 

exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atenda ao 
peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e 
não conflite com a competência federal e estadual;

XXXIV-descontar mensalmente os valores devidos por seus 
servidores à sua entidade de classe, desde que por esta notificado, 
devendo efetuar o repasse do montante no prazo máximo de 10 ( 
dez ) dias.
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS

LEI FEDERAL Nº 9.394 DE 20/12/1996 – LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NA-
CIONAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FAÇO SABER QUE O CON-
GRESSO NACIONAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 

princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-
titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)
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X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de to-
das as instituições públicas de educação básica e superior à inter-
net em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 
desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital de-
verão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortale-
çam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno 
e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5° O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1° O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído pela Lei nº 
14.685, de 2023)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, me-
diante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de 
aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, 
seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se lhe atribuir, a 
critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 
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I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-
ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)
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NOÇÕES DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL

DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Teoria de Jean Piaget (1896-1980)

Apresentar a teoria de Piaget num texto introdutório é tarefa 
especialmente difícil. A complexidade desta abordagem teórica, di-
retamente relacionada à riqueza da produção piagetiana e à natu-
reza do temário abordado pelas pesquisas e reflexões desse autor, 
apontam a necessidade de explicar ao leitor alguns aspectos mais 
gerais de suas ideias, remetendo-o posteriormente aos textos origi-
nais. Ao lado de Freud, o trabalho de Piaget representa hoje o que 
de mais importante se produziu no século XX no campo da Psicolo-
gia do desenvolvimento infantil, embora, a rigor, Piaget não possa 
ser qualificado como psicólogo do desenvolvimento1.

Um primeiro aspecto geral que merece ser explicitado refe-
re-se à concepção de conhecimento proposta por Piaget. Um dos 
pontos fundamentais desta concepção diz respeito ao sentido atri-
buído por Piaget à palavra “conhecer”: organizar, estruturar e expli-
car o mundo em que vivemos - incluindo o meio físico, as ideias, os 
valores, as relações humanas, a cultura de um modo mais amplo - a 
partir do vivenciado. Se, para Piaget, o conhecimento se produz a 
partir da ação do sujeito sobre o meio em que vive, só se constitui 
com a estruturação da experiência que lhe permite atribuir signifi-
cação. A significação é o resultado da possibilidade de assimilação. 
Conhecer significa, pois, inserir o objeto num sistema de relações, a 
partir de ações executadas sobre esse objeto.

Para Piaget o conhecimento é fruto das trocas entre o orga-
nismo e o meio. Essas trocas são responsáveis pela construção da 
própria capacidade de conhecer. Produzem estruturas mentais que, 
sendo orgânicas não estão, entretanto, programadas no genoma, 
mas aparecem como resultado das solicitações do meio ao orga-
nismo.

A alteração organismo-meio ocorre através do que Piaget cha-
ma processo de adaptação, com seus dois aspectos complementa-
res: a assimilação e a acomodação. O conceito de adaptação surge, 
inicialmente, na obra de Piaget com o sentido que lhe é dado na 
Biologia clássica, lembrando um fluxo irreversível, vai se explici-
tando em momentos posteriores de sua obra, quando adquire o 
sentido de equilíbrio progressivo, finalmente, adquire o sentido de 

1  Cavicchia, D.C. (2011). O desenvolvimento da criança nos primeiros anos de 
vida. In Universidade Estadual Paulista (Eds.). Cadernos de formação de professo-

res de educação infantil: Princípios e fundamentos (Vol.6, pp. 13-27)  

um processo dialético através do qual o indivíduo desenvolve as 
suas funções mentais, ao qual denomina “abstração reflexiva”. Esta 
adaptação do ser humano ao meio ambiente se realiza através da 
ação, elemento central da teoria piagetiana, indicando o centro do 
processo que transforma a relação com o objeto em conhecimento.

Ao tentar se adaptar ao meio ambiente o indivíduo utiliza dois 
processos fundamentais que compõem o sistema cognitivo a nível 
de seu funcionamento: a assimilação ou a incorporação de um ele-
mento exterior (objeto, acontecimento etc.), num esquema sen-
sório-motor do sujeito e a acomodação, quer dizer, a necessidade 
em que a assimilação se encontra de considerar as particularidades 
próprias dos elementos a assimilar. No sistema cognitivo do sujeito 
esses processos estão normalmente em equilíbrio. A perturbação 
desse equilíbrio gera um conflito ou uma lacuna diante do objeto 
ou evento, o que dispara mecanismos de equilibração. A partir de 
tais perturbações produzem-se construções compensatórias que 
buscam novo equilíbrio, melhor do que o anterior. Nas sucessivas 
desequilibrações e reequilibrações o conhecimento exógeno é com-
plementado pelas construções endógenas, que são incorporadas ao 
sistema cognitivo do sujeito. Nesse processo, que Piaget denomina 
processo de equilibração, se constroem as estruturas cognitivas que 
o sujeito emprega na compreensão dos objetos, fatos e aconteci-
mentos, levando ao progresso na construção do conhecimento.

Os Estágios no Desenvolvimento Cognitivo
A capacidade de organizar e estruturar a experiência vivida 

vem da própria atividade das estruturas mentais que funcionam 
seriando, ordenando, classificando, estabelecendo relações. Há um 
isomorfismo entre a forma pela qual a criança organiza a sua ex-
periência e a lógica de classes e relações. Os diferentes níveis de 
expressão dessa lógica são o resultado do funcionamento das es-
truturas mentais em diferentes momentos de sua construção. Tal 
funcionamento, explicitado na atividade das estruturas dinâmicas, 
produz, no nível estrutural, o que Piaget denomina os estágios de 
desenvolvimento cognitivo. Os estágios expressam as etapas pelas 
quais se dá a construção do mundo pela criança.

Para que se possa falar em estádio nos termos propostos por 
Piaget, é necessário, em primeiro lugar, que a ordem das aquisi-
ções seja constante. Trata-se de uma ordem sucessiva e não apenas 
cronológica, que depende da experiência do sujeito e não apenas 
de sua maturação ou do meio social. Além desse critério, Piaget 
propõe outras exigências básicas para caracterizar estágios no de-
senvolvimento cognitivo: 

1º) todo estágio tem de ser integrador, ou seja, as estruturas 
elaboradas em determinada etapa devem tornar-se parte integran-
te das estruturas das etapas seguintes; 
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2º) um estágio corresponde a uma estrutura de conjunto que 
se caracteriza por suas leis de totalidade e não pela justaposição de 
propriedades estranhas umas às outras; 

3º) um estágio compreende, ao mesmo tempo, um nível de 
preparação e um nível de acabamento; 

4º) é preciso distinguir, em uma sequência de estágios, o pro-
cesso de formação ou gênese e as formas de equilíbrio final.

Com estes critérios Piaget distinguiu quatro grandes períodos 
no desenvolvimento das estruturas cognitivas, intimamente rela-
cionados ao desenvolvimento da afetividade e da socialização da 
criança: estágio da inteligência sensório-motora (até, aproximada-
mente, os 2 anos); estágio da inteligência simbólica ou pré-operató-
ria (2 a 7-8 anos); estágio da inteligência operatória concreta (7-8 a 
11-12 anos); e estágio da inteligência formal (a partir, aproximada-
mente, dos 12 anos).

O desenvolvimento por estágios sucessivos realiza em cada um 
deles um “patamar de equilíbrio” constituindo-se em “degraus” em 
direção ao equilíbrio final: assim que o equilíbrio é atingido num 
ponto a estrutura é integrada em novo equilíbrio em formação. Os 
diversos estágios ou etapas surgem, portanto, como consequência 
das sucessivas equilibrações de um processo que se desenvolve no 
decorrer do desenvolvimento. Seguem o itinerário equivalente a 
um “creodo” (sequência necessária de desenvolvimento) e supõem 
uma duração adequada para a construção das competências cogni-
tivas que os caracterizam, sendo que cada estádio resulta necessa-
riamente do anterior e prepara a integração do seguinte. 

O “creodo” é, então, o caminho a ser percorrido na construção 
da inteligência humana, que vai do período sensório-motor (0-2 
anos) aos períodos simbólico ou pré-operatório (2-7 anos), lógico-
-concreto (7-12 anos) e formal (12 anos em diante). É preciso es-
clarecer que os estádios indicam as possibilidades do ser humano 
(sujeito epistêmico), não dizendo respeito aos indivíduos (sujeitos 
psicológicos) em si mesmos. A concretização ou realização dessas 
possibilidades dependerá do meio no qual a criança se desenvol-
ve, uma vez que a capacidade de conhecer é resultado das trocas 
do organismo com o meio. Da mesma forma, essa capacidade de 
conhecer depende, também, da organização afetiva, uma vez que 
a afetividade e a cognição estão sempre presentes em toda a adap-
tação humana.

O estágio da inteligência sensório-motor (0 a 2 anos)
O período sensório-motor é de fundamental importância para 

o desenvolvimento cognitivo. Suas realizações formam a base de 
todos os processos cognitivos do indivíduo. Os esquemas sensório-
-motores são as primeiras formas de pensamento e expressão, são 
padrões de comportamento que podem ser aplicados a diferentes 
objetos em diferentes contextos. A evolução cognitiva da criança 
nesse período pode ser descrita em seis sub estágios nos quais es-
tabelecem-se as bases para a construção das principais categorias 
do conhecimento que possibilitam ao ser humano organizar a sua 
experiência na construção do mundo: objeto, espaço, causalidade 
e tempo.

O estágio pré-operatório ou simbólico (2 a 6-7 anos)
O período pré-operatório realiza a transição entre a inteligên-

cia propriamente sensório-motora e a inteligência representativa. 
Essa passagem não ocorre através de mutação brusca, mas de 
transformações lentas e sucessivas. Ao atingir o pensamento repre-
sentativo a criança precisa reconstruir o objeto, o tempo, o espaço, 

as categorias lógicas de classes e relações nesse novo plano da re-
presentação. Tal reconstrução estende-se dos dois aos doze anos, 
abrangendo os estádios pré-operatório e operatório concreto.

A primeira etapa dessa reconstrução, que Piaget denomina 
período pré-operatório, é dominada pela representação simbólica. 
A criança não pensa, no sentido estrito desse termo, mas ela vê 
mentalmente o que evoca. O mundo para ela não se organiza em 
categorias lógicas gerais, mas distribui-se em elementos particula-
res, individuais, em relação com sua experiência pessoal. O egocen-
trismo intelectual é a principal forma assumida pelo pensamento 
da criança neste estádio. Seu raciocínio procede por analogias, por 
transdução, uma vez que lhe falta a generalidade de um verdadeiro 
raciocínio lógico.

O advento da capacidade de representação vai possibilitar o 
desenvolvimento da função simbólica, principal aquisição deste pe-
ríodo, que assume as suas diferentes formas - a linguagem, a imita-
ção diferida, a imagem mental, o desenho, o jogo simbólico - com-
preendidos como diferentes meios de expressão daquela função.

Para Piaget a passagem da inteligência sensório-motora para a 
inteligência representativa se realiza pela imitação. Imitar, no sen-
tido estrito, significa reproduzir um modelo. Já presente no estágio 
sensório-motor, a imitação só vai se interiorizar no sexto sub está-
gio, quando a criança pode praticar o “faz-de-conta”, agir “como se”, 
por imitação deferida ou imitação interiorizada. Interiorizando-se 
a imitação, as imagens elaboram-se e tornam-se substitutos dos 
objetos dados à percepção. O significante é, então, dissociado do 
significado, tornando possível a elaboração do pensamento repre-
sentativo.

A inteligência tem acesso, então, ao nível da representação, 
pela interiorização da imitação (que, por sua vez, é favorecida pela 
instalação da função simbólica). A criança tem acesso, dessa forma, 
à linguagem e ao pensamento. Ela pode elaborar, igualmente, ima-
gens que lhe permitem, de certa forma, transportar o mundo para 
a sua cabeça.

Entre 2 e 5 anos, aproximadamente, a criança adquire a lingua-
gem e forma, de alguma maneira, um sistema de imagens. Entre-
tanto, a palavra não tem ainda, para ela, o valor de um conceito; ela 
evoca uma realidade particular ou seu correspondente imagístico. 
Tendo que reconstruir o mundo no plano representativo, ela o re-
constrói a partir de si mesma. O egocentrismo intelectual está no 
auge dessa etapa. A dominação do pensamento por imagens encer-
ra a criança em si mesma.

O pensamento imagístico egocêntrico, característico desta 
fase, pode ser observado no jogo simbólico, no qual a criança trans-
forma o real ao sabor das necessidades e dos desejos do momento. 
O real é transformado pelo pensamento simbólico, na medida em 
que o jogo se desenvolve, ao sabor das exigências do desejo expres-
so pelo jogo. É por isso que Piaget considera o jogo simbólico como 
o egocentrismo no estado puro.

Um pensamento assim dominado pelo simbolismo essencial-
mente particular, pessoal e, por isso, incomunicável, não é um pen-
samento socializado. Ele não repousa em conceitos, mas no que 
Piaget chama pré-conceitos, que são particulares, no sentido em 
que evocam realidades particulares, tendo seu correlato imagístico 
ou simbólico próprio à experiência, de cada criança.

Entre os 5 e 7 anos, período geralmente chamado de “intuiti-
vo”, ocorre uma evolução que leva a criança, pouco a pouco, à maior 
generalidade. Seu pensamento agora repousa sobre configurações 
representativas de conjunto mais amplas, mas ainda está dominado 
por elas. A intuição é uma espécie de ação realizada em pensamen-
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to e vista mental mente: transvasar, encaixar, seriar, deslocar etc. 
ainda são esquemas de ação aos quais a representação assimila o 
real. Mas a, intuição é, também, por outro lado, um pensamento 
imagístico, versando sobre configurações de conjunto e não mais 
sobre simples coleções sincréticas, como no período anterior.

O pensamento da criança entre dois e sete anos é dominado 
pela representação imagística de caráter simbólico. A criança trata 
as imagens como verdadeiros substitutos do objeto e pensa efe-
tuando relações entre imagens. A criança é capaz de, em vez de 
agir em atos sobre os objetos, agir mentalmente sobre seu subs-
tituto ou imagem, que ela no meia. Proveniente da interiorização 
da imitação, a representação simbólica possui o caráter estáti-
co da imitação, motivo pelo qual versa, essencialmente, sobre as 
configurações, por oposição às transformações. Com a instalação 
das estruturas operatórias do período seguinte, a imagem vai ser 
subordinada às operações. Na passagem da ação sensório-motora 
para a representação, pela imitação, é possível aprender melhor as 
ligações entre as operações e a ação, tornando mais compreensí-
vel a origem de certos distúrbios dos processos figurativos: espaço, 
tempo, esquema corporal etc.

 
O estágio operatório concreto (7 a 11-12 anos)
Por volta dos sete anos a atividade cognitiva da criança torna-

-se operatória, com a aquisição da reversibilidade lógica. A rever-
sibilidade aparece como uma propriedade das ações da criança, 
suscetíveis de se exercerem em pensamento ou interiormente. O 
domínio da reversibilidade no plano da representação - a capacida-
de de se representar uma ação e a ação inversa ou recíproca que a 
anula - ajuda na construção de novos invariantes cognitivos, desta 
vez de natureza representativa: conservação de comprimento, de 
distâncias, de quantidades discretas e contínuas, de quantidades 
físicas (peso, substância, volume etc.). O equilíbrio das trocas cog-
nitivas entre a criança e a realidade, característico das estruturas 
operatórias, é muito mais rico e variado, mais estável, mais sólido 
e mais aberto quanto ao seu alcance do que o equilíbrio próprio às 
estruturas da inteligência sensório-motora.

O estágio das operações formais (11 a 15-16 anos)
Tanto as operações como as estruturas que se constroem até 

aproximadamente os onze anos, são de natureza concreta, perma-
necem ligadas indissoluvelmente à ação da criança sobre os obje-
tos. Entre os 11 e os 15-16 anos, aproximadamente, as operações 
se desligam progressivamente do plano da manipulação concreta. 
Como resultado da experiência lógico matemática, o adolescen-
te consegue agrupar representações em estruturas equilibradas 
(ocorrendo, portanto, uma nova mudança na natureza dos esque-
mas) e tem acesso a um raciocínio hipotético-dedutivo. Agora, po-
derá chegar a conclusões a partir de hipóteses, sem ter necessida-
de de observação e manipulação reais. Esta possibilidade de operar 
com operações caracteriza o período das operações formais, com 
o aparecimento de novas estruturas intelectuais e, consequente-
mente, de novos invariantes cognitivos. A mudança de estrutura, 
a possibilidade de encontrar formas novas e originais de organizar 
os esquemas não termina nesse período, mas continua se proces-
sando em nível superior. As estruturas operatórias formais são o 
ponto de partida das estruturas lógico-matemáticas da lógica e da 
matemática, que prolongam, em nível superior, a lógica natural do 
lógico e do matemático.

Teoria de Lev Semenovich Vygotsky (1896-1934)

Na abordagem da Psicologia Sócio Histórica, algumas catego-
rias são centrais. Para efeitos da análise duas delas se destacam e, 
por essa razão, serão brevemente apresentadas. A primeira delas 
é a de mediação, entendida como “uma instância que relaciona 
objetos, processos ou situações entre si ou, ainda, como um con-
ceito que designa um elemento que viabiliza a realização de outro 
e que, embora distinto dele, garante a sua efetivação, dando-lhe 
concretude”. Adotar a categoria teórico metodológica da mediação 
implica não aceitar dicotomias e, sobretudo, tentar se aproximar 
das determinações que, dialeticamente, constituem o sujeito. É por 
meio da mediação que se explica e se compreende como o homem, 
membro da espécie humana, só se torna humano nas relações so-
ciais que mantém com seus semelhantes e com sua cultura. Nesse 
sentido, a escola, por meio de seus professores, exerce uma media-
ção central na constituição dos sujeitos-alunos, uma vez que é com 
seu auxílio que eles conquistam novos saberes, apropriam-se de 
sua “humanidade” e constroem, paulatinamente, formas próprias 
de pensar, sentir e agir.

Uma segunda categoria importante a ser aqui discutida é a 
relação desenvolvimento-aprendizagem. Tendo Piaget como inter-
locutor, Vygotsky postula que o ensino, quando adequadamente 
organizado, leva à aprendizagem, e essa última, por sua vez, impul-
siona ciclos de desenvolvimento que até então estavam em estado 
embrionário: novas funções psicológicas superiores passam assim 
a existir. Esse novo desenvolvimento, mais adiantado, abre novas 
possibilidades de aprendizagem que, se vierem a ocorrer, impulsio-
narão mais uma vez o desenvolvimento, permitindo novas apren-
dizagens e, assim, sucessivamente. Nesse sentido, aprendizagem e 
desenvolvimento constituem uma unidade, visto um ser constituti-
vo do outro, ou seja, um não é sem o outro.

Vygotsky afirma que a relação dos indivíduos com o mundo não 
é direta, mas mediada por sistemas simbólicos, em que a lingua-
gem ocupa um papel central, pois além de possibilitar o intercâm-
bio entre os indivíduos, é através dela que o sujeito consegue abs-
trair e generalizar o pensamento. Ou seja, “a linguagem simplifica 
e generaliza a experiência, ordenando as instâncias do mundo real, 
agrupando todas as ocorrências de uma mesma classe de objetos, 
eventos, situações, sob uma mesma categoria conceituai cujo signi-
ficado é compartilhado pelos usuários dessa linguagem” Oliveira2.

O uso da linguagem como instrumento de pensamento supõe 
um processo de internalização da linguagem, que ocorre de forma 
gradual, completando-se em fases mais avançadas da aquisição da 
linguagem. Para Vygotsky, primeiro a criança utiliza a fala sociali-
zada, para se comunicar. Só mais tarde é que ela passará a usá-la 
como instrumento de pensamento, com a função de adaptação 
social. Entre o discurso socializado e o discurso interior há a fala 
egocêntrica, que é utilizada como apoio ao planejamento de sequ-
ências a serem seguidas, auxiliando assim na solução de problemas.

Vygotsky observa que a criança apresenta em seu processo de 
desenvolvimento um nível que ele chamou de real e outro poten-
cial. O nível de desenvolvimento real refere-se a etapas já alcança-
das pela criança, isto é, a coisas que ela já consegue fazer sozinha, 
sem a ajuda de outras pessoas. Já o nível de desenvolvimento po-
tencial diz respeito à capacidade de desempenhar tarefas com a 
ajuda de outros. Há atividades que a criança não é capaz de realizar 
sozinha, mas poderá conseguir caso alguém lhe dê explicações, de-
2  OLIVEIRA, Marta Kohl. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento um processo 

sócio histórico. São Paulo: Scipione, 1993




